
Benefício de 20% nas Novas Matrículas a partir de 2023 

Benefício de 15% em Rematrículas a partir de 2023

For 289 Rev. 01

Data de nascimento

Nome completo do Estudante

O benefício será concedido desde que o pagamento seja efetuado até a data do vencimento do boleto.
Os descontos são válidos para matrículas efetivadas a partir de janeiro de 2020. 
Ressaltamos que não é permitido o acúmulo de desconto.

INFORMAMOS QUE A FALTA DE PREENCHIMENTO DE ALGUM CAMPO E/OU APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS CITADOS, 
INVIABILIZARÁ O PROCESSO DE DESCONTO

(entregar 02 vias do requerimento e apresentar o original do RG ou certidão de nascimento do dependente).

(entregar 02 vias do requerimento e apresentar o original do RG ou certidão de nascimento do dependente e original
da Carteira de Trabalho ou o último holerite do funcionário(a)).

Declaramos à COOPEP, que a empresa acima citada, é regularmente associada da ACIPI - Associação Comercial e Industrial de Piracicaba.

Após o conferido da Acipi é de responsabilidade do beneficiado e/ou responsável legal o encaminhamento do requerimento junto
a secretaria da Coopep.

CONFERIDO ACIPI ESCOLA DE NEGÓCIOS EM

Nome completo CPF

WhatsappE-mail

Informamos que o benefício deverá ser renovado anualmente.

º


